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REQUERIMENTO: 129/2021

Senhor Presidente,

     O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exa.,
que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Alvaro Ricardo Calabria, Diretor da SANESUL do
município de Rio Brilhante, REQUERENDO o seguinte:

                        

SUBSTITUIÇÃO DOS TUBOS DE CIMENTO AMIANTO NA REDE D’AGUA
EXISTENTES NO MUNICÍPIO.

 

JUSTIFICATIVA: Os tubos de agua de cimento amianto já foi retirado em quase todo município do
país, inclusive em Rio Brilhante, porém ainda restaram alguns bairros do nosso município que
continua usando tubos com esse material e solicitamos a substituição deles.

  Como sabemos o amianto pode trazer diversos problemas para saúde das pessoas, como causar
câncer por exemplo. Em diversos municípios do país houve ações judiciais que obrigaram a
substituição dos tubos de amianto por PVC, uma vez que provaram que os referidos tubos são
cancerígenos e havia causado grande transtorno na saúde da população que consumia agua
distribuída nos tubos de cimento de amianto.

  Dessa forma, solicito em caráter de urgência o estudo para substituição acima mencionada, pois
traria grandes benefícios a população, garantindo que não se contaminaria com esse produto. 

  Conto com o apoio e aprovação dos nobres colegas e posterior acolhimento do ministério
supracitado.

Sala das Sessões, 03/09/2021 - 09:03:34
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